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ERRATA n. 1

Acerca do item 7.2, que dispõe dos requisitos obrigatórios dos estudantes a serem indicados
para bolsas de iniciação científica, ficam definidas as seguintes alterações:

O item 7.2.1, alínea b, passa a valer com a seguinte redação:

“7.2.1 Ser estudante regularmente matriculado no IFAM em curso presencial de nível médio,
técnico ou subsequente, no mesmo campus de lotação de seu coordenador do projeto.

a) Se for aluno de Ensino Técnico Integrado, deve estar cursando o 2º ano e não estar retido
nem possuir mais de um regime de dependência;

b) Se for aluno de curso Técnico Subsequente, não deve estar cursando o último módulo do
curso”;

O item 7.2.2 será suprimido.

Permanecem inalterados os demais itens deste edital.

Manaus, 12 de julho de 2024.
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